
 
MANIFESTAÇÃO TÉCNICA DA GESTÃO DO PARQUE ESTADUAL DOIS IRMÃOS –

PEDI
E DO CONSELHO GESTOR CONSULTIVO

 
À
Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha – SEMAS
A/C: Secretaria Executiva
Ref.: Manifestação acerca do Projeto Arquitetônico de Reforma e Requalificação do
Parque Estadual Dois Irmãos – PEDI

Em atendimento ao Ofício nº 18/2026, que solicita pronunciamento da Gestão do
Parque Estadual Dois Irmãos – PEDI e de seu Conselho Gestor Consultivo acerca do
Projeto Arquitetônico de Reforma e Requalificação da Unidade de Conservação,
apresenta-se a presente manifestação técnica:

O Parque Estadual Dois Irmãos – PEDI foi instituído pela Lei Estadual nº
11.622/1998 e compreende dois relevantes fragmentos de Floresta Atlântica que,
conjuntamente, totalizam 1.157,72 hectares, sendo a Mata de Dois Irmãos, com 384,4
hectares — área onde se encontra inserido o zoológico — e a Mata do Brejo dos
Macacos, com 773,02 hectares. Trata-se de uma das áreas verdes mais expressivas
da Região Metropolitana do Recife, constituindo patrimônio natural, científico,
educacional e social de elevado valor ecológico.

Reconhecido como um dos mais importantes símbolos ambientais do Estado de
Pernambuco, o PEDI possui mais de 110 anos de existência, com o zoológico em
funcionamento há aproximadamente 87 anos. Ressalte-se que, ao longo desse
período, a unidade não foi objeto de uma requalificação estrutural ampla de seus
recintos e áreas de uso comum, tendo sido realizadas apenas intervenções pontuais, a
exemplo da recente reforma do prédio administrativo.

No cenário atual, verifica-se a fragmentação e, em diversos trechos, a
inexistência de infraestrutura adequada de circulação interna, evidenciada pela
ausência de calçadas contínuas, pavimentação apropriada e rotas acessíveis. Tal
condição compromete o deslocamento seguro e autônomo de pessoas com
deficiência, idosos, crianças e demais usuários com mobilidade reduzida. Ademais, as
áreas de convivência e apoio ao visitante apresentam desgaste físico e obsolescência
funcional, não atendendo plenamente às diretrizes contemporâneas de acessibilidade,
conforto ambiental, segurança e atratividade.

Registre-se, ainda, a existência de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério
Público do Estado de Pernambuco em face do Estado de Pernambuco, que impõe ao
Poder Público a adoção de medidas voltadas à adequação da infraestrutura do parque
às normas de acessibilidade vigentes, reforçando a necessidade de intervenções
estruturais planejadas e compatíveis com a natureza da Unidade de Conservação.

Após análise do Projeto Arquitetônico de reforma e requalificação encaminhado
pela Secretaria de Projetos Estratégicos – SEPE, verificou-se que a proposta observa
critérios técnicos e ambientais compatíveis com os objetivos institucionais do PEDI e
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com o seu Plano de Manejo, destacando-se:
I – a manutenção integral da vegetação nativa existente, sem previsão de supressão
de espécies;
II – a adoção de diretrizes de acessibilidade universal, em conformidade com a ABNT
NBR 9050, assegurando o acesso pleno e inclusivo aos diferentes ambientes;
III – a coexistência harmônica entre a área de preservação zoológica e os espaços de
uso público, ainda que fisicamente segmentados;
IV – a utilização de sistemas construtivos e materiais de baixo impacto ambiental, tais
como Madeira Laminada Colada (MLC), tijolo ecológico, pisos drenantes,
antiderrapantes e regulares, bambu, telhados verdes e pigmentações compatíveis
com o contexto natural;
V – o reforço das condições de segurança, com controle de entrada e saída, mediante
a implantação de guaritas no início e no final do percurso do zoológico.

As intervenções propostas foram concebidas de forma a minimizar impactos
ambientais e, simultaneamente, fortalecer a missão educativa, científica e
conservacionista do Parque. A proposta reorganiza o espaço da unidade, consolidando
duas vocações complementares: um zoológico modernizado, alinhado às melhores
práticas de conservação da fauna, e uma ampla área verde destinada à visitação,
contemplação e convivência com a natureza, em compatibilidade com o Plano de
Manejo da Unidade de Conservação.

Diante do exposto, a Gestão do Parque Estadual Dois Irmãos – PEDI manifesta-se
favoravelmente ao Projeto Arquitetônico de reforma e requalificação apresentado,
entendendo que sua implementação contribuirá para maior eficiência funcional,
fortalecimento institucional da unidade, melhoria do bem-estar da população,
ampliação do alcance social e educativo do parque e integração com a comunidade,
consolidando o PEDI como referência em gestão de Unidade de Conservação
multifuncional e sustentável.

Cumpre informar que, em 06 de fevereiro de 2026, foi realizada reunião
extraordinária do Conselho Gestor Consultivo do Parque Estadual Dois Irmãos, com a
finalidade de apresentação do referido projeto pela Secretaria de Projetos Estratégicos
– SEPE. Na ocasião, foi assegurada aos conselheiros a oportunidade de manifestação e
apresentação de contribuições, conforme previsto no Regimento Interno do Conselho e
no Decreto Estadual nº 56.515/2024.

Registra-se que os membros do Conselho manifestaram-se de forma
amplamente favorável à proposta, reconhecendo sua relevância para a população e
para o fortalecimento da Unidade de Conservação, não havendo apontamentos
relativos à supressão de vegetação, incompatibilidade com o Plano de Manejo ou
questionamentos de ordem ambiental ou normativa, conforme consta na ata da
reunião extraordinária anexa.
 
 
 

Sávia Florêncio
Gerente Geral

SEMAS - GERÊNCIA GERAL DO PEDI
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Documento assinado eletronicamente por Sávia Florêncio, em 06/02/2026, às
15:19, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 81084305 e o código CRC 97F2B503.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E DE FERNANDO DE
NORONHA​

Praça Farias Neves, s/n - Dois Irmãos, Recife - PE, , Recife/PE - CEP 52171-
011, Telefone:  
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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